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Solicitamos esclarecimentos no tocante ao item 4.4 dos requisitos de contratação dispostos no TR, especificamente no tocante ao
seguinte trecho " A empresa Contratada deve dispor (...) de um posto de atendimento na cidade, que possa atender a demanda do dia
e a liberação dos paciente". O que se entende por posto para liberação de pacientes? A liberação dos paciente se enquadra como
transporte em caso de eventual sinistro ou pane ou refere-se a posto de saúde? Sendo o posto para liberação de transporte,
solicitamos esclarecimento a respeito de finalidade/necessidade de um posto para liberação, na medida em que as liberações de
assistência, em caso de sinistro, ocorrerão na prá�ca em lugar distante de eventual posto de atendimento, de modo que tal exigência
se mostraria ineficaz e morosa, na medida em que tal necessidade poderá ser autorizada junto assistência através de um simples
contato telefônico. Portanto, a exigência de posto para atendimento de liberação de pacientes se mostra contrário a finalidade e
eficácia.
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Segue em anexo resposta da
Secretaria requisitante.
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